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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 017/2017 - DE 08  DE MARÇO E 2017.
 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014; 

R  E   S   O   L   V   E:

Art. 1º)- AUTORIZAR o pagamento desta Diária a Servidora 
Municipal, Sra. Meyrinalva Batista Barnabé, Coordenadora Local do 
PNAIC E Professora Efetiva, Matrícula Funcional nº 0559 e portadora 
do CPF nº. 507.929.701-87, para PARTICIPAR DA FORMAÇÃO DO 
PNIAC, nos dias: 13 A 15/03, na cidade de PALMAS - TO, para cobrir 
despesas com alimentação e hospedagem, equivalente a 02 e ½ (DUAS 
DIÁRIAS E MEIA), no valor de R$ 400,00 (Quatrocentos Reais), mais 
passagens de ida e volta em veículos que não são da frota municipal, no 
valor de R$ 80,00 (oitenta) reais, totalizando R$ 480,00 (quatrocentos 
e oitenta reais).  

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
P L A N E J A M E N TO  E  F I N A N Ç A S  D E  G U A R A Í ,  E s t a d o 
do Tocantins, aos oito dias do mês de março do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA DE VIAGEM Nº 018/2017 - DE 09  DE MARÇO E 2017.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R   E   S   O   L   V   E:

Art. 1º)- AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal, Sr. Wanthonny Bosso – Engenheiro Ambiental Efetivo, 
Matricula Funcional nº 1802 e portador do CPF nº 806.667.361-20, para 
Fazer a Prestação de Contas referente ao ICMS-Ecológico junto ao 
NATURATINS/RURALTINS, no dia: 10/03, na cidade de Palmas - TO, 
para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) Diária, 
no valor de R$ 65,00 (Sessenta e Cinco Reais), mais passagens e ida 
e volta no valor de R$ 80,00, totalizando R$ 145,00 (cento e quarenta 
e cinco  reais).  

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
(a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria

 
Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos nove dias do mês de março do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA DE VIAGEM Nº 019/2017 - DE 09  DE MARÇO E 2017.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014; 

R  E   S   O   L   V   E:
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Art. 1º)- AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal, Sr. Alessandro José da Silva – Engenheiro Agrônomo, 
Matrícula Funcional nº 1837 e portador do CPF nº. 039.149.314-00, 
para Fazer a Prestação de Contas referente ao ICMS-Ecológico 
junto ao NATURATINS/RURALTINS, no dia: 10/03, na cidade de 
Palmas - TO, para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ 
(meia) Diária, no valor de R$ 65,00 (Sessenta e Cinco Reais), mais 
passagens e ida e volta no valor de R$ 80,00, totalizando R$ 145,00 
(cento e quarenta e cinco  reais).  

Art. 2º) – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de março do ano de 

2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 988/2017 - DE 03 DE MARÇO DE 2017.

“NOMEIA COLETOR MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e atendo em vista atender as necessidades da 
Coletoria Municipal de Guaraí;

R    E    S    O  L  V   E

Art. 1º)- NOMEAR o Sr. Belmivam Portilho da Silva, para 
exercer o Cargo Comissionado de Coletor Municipal, sob o Regime 
Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de 
Guaraí.

Art. 2º)- DETERMINA que a Diretoria de Recursos Humanos, 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de março de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
P L A N E J A M E N TO  E  F I N A N Ç A S  D E  G U A R A Í ,  E s t a d o 
do Tocantins, aos três dias do mês de março do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 993/2017 - DE 06 DE MARÇO DE 2017.

“NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL CONCURSADA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e nos termos do Edital nº 001/2016, do Concurso 
Público Municipal de Guaraí.

   R    E    S    O  L  V   E

Art.1º)- NOMEAR, em estágio probatório, a Sra. Alynne Ferreira 
Rocha, para exercer o Cargo de Assistente Social da Secretaria de 
Saúde, sob o Regime Jurídico dos Servidores da Prefeitura Municipal 
de Guaraí e com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º)- Determinar que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais.

Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de março do ano de 
2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
                                            Prefeita Municipal  
          

Anderson Miranda Moreira
        Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

      
PORTARIA Nº 994/2017 - DE 08 DE MARÇO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE SECRETÁRIA ESCOLAR, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e nos termos do art. 14, da Lei Municipal nº 632/2016 
– PCCR da Educação Básica do Município de Guaraí.

R   E  S  O  L  V  E

Art.1º)- DESIGNAR a Servidora Municipal, Sra. Rosirene dos 
Santos Borges Ferreira, Assistente Administrativa Efetiva, para exercer 
a Função  de Secretária Escolar, sob o Regime Jurídico dos Servidores 
desta Prefeitura Municipal e com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura de Guaraí.

Art. 2º)- DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  
retroagindo seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de março de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
P L A N E J A M E N TO  E  F I N A N Ç A S  D E  G U A R A Í ,  E s t a d o 
do Tocantins, aos oito dias do mês de março do ano de 2017.                                                                                                                                            

                         

                 Lires Teresa Ferneda
                        Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 995/2017 - DE 08 DE MARÇO DE 2017.

“DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FUNÇÃO 
DE COORDENADOR, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e, tendo em vista atender as necessidades da 
Divisão Municipal de Patrimônio;

R   E  S  O  L  V  E:

Art.1º)- DESIGNAR o Servidor Municipal, Sr. Hilton Ribeiro 
Soares, Operador de Torre de Televisão Efetivo, para exercer a Função  
de Coordenador da Divisão Municipal de Patrimônio, sob o Regime 
Jurídico dos Servidores desta Prefeitura e com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
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Art. 2º)- DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º)- REVOGAR a Portaria Municipal nº 977/2017, de 03 
março de 2017, designa a Função de Coordenador a Servidor Municipal.

Art. 4º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de março de 2017, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
P L A N E J A M E N TO  E  F I N A N Ç A S  D E  G U A R A Í ,  E s t a d o 
do Tocantins, aos oito dias do mês de março do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 996/2017 -  DE 09 DE MARÇO DE 2017.

“NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e tendo em vista atende as necessidades 
administrativas da Secretaria Municipal de Saúde;

R   E  S  O  L  V  E:

Art. 1º)- NOMEAR a Sra. Alessandra Elias dos Santos, para 
exercer o Cargo Comissionado de Secretária Municipal de Saúde, 
sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde de Guaraí.

Art. 2º)- DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos, 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de 10 (dez) de 
março de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
P L A N E J A M E N TO  E  F I N A N Ç A S  D E  G U A R A Í ,  E s t a d o 
do Tocantins, aos nove dias do mês de março do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
                                            Prefeita Municipal  
          

Anderson Miranda Moreira
        Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 997/2017 - DE 09 DE MARÇO DE 2017.

“NOMEIA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

R   E  S  O  L  V  E:

Art. 1º)- NOMEAR  a Sra. Alessandra Elias dos Santos, 
Secretária Municipal de Saúde, nomeada para exercer a Função de 
Gestora e Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde, 
onde está apta a fazer a direção, gestão e a ordenação de despesas dos 
recursos destinados à Saúde Pública Municipal de Guaraí.

Parágrafo Único: Fica claro e explícito que esta nomeação 
não será remunerada.

Art. 2º) Esta Portaria entra em vigor na data de 10 (dez) de março 
de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
P L A N E J A M E N T O  E  F I N A N Ç A S  D E  G U A R A Í ,  E s t a d o 
do Tocantins, aos nove dias do mês de março do ano de 2017.                                                                                                                                            

                        
Lires Teresa Ferneda

Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 998/2017 - DE 09 DE MARÇO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 
PELA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DAS CONTAS 
BANCÁRIAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí;

R   E  S  O  L  V  E:

Art. 1º)- NOMEAR os Responsáveis pela Movimentação 
Financeira das Contas Bancárias do Fundo Municipal de Saúde, os 
seguintes membros: Alessandra Elias dos Santos, Secretária Municipal 
de Saúde, portadora do CPF nº 000.555.861-12 e Eudes Domingues de 
Queiroz, Tesoureiro, portador do CPF nº 485.778.471-87, podendo os 
referidos responsáveis: emitir cheques, abrir contas de depósito, receber, 
passar recibo e dá quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, 
requisitar talonários de cheques, retirar cheques devolvidos, endossar 
cheques, sustar/contraordenar cheques, cancelar cheques, baixar 
cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e 
desbloquear senhas, solicitar saldos/extratos de investimentos, encerrar 
contas de depósito, emitir comprovantes, efetuar pagamentos por meio 
eletrônico, liberar arquivo de pagamento no  gerenciador financeiro  e 
realizar todo o tipo de transferência eletrônica.

Art. 2º) Esta Portaria entra em vigor na data de 10 (dez) de março 
de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de março do ano de 
2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 999/2017 - DE 09 DE MARÇO DE 2017.

“ N O M E I A S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L  D E 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e tendo em vista atender as necessidades administrativas da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

R   E  S  O  L  V  E

Art. 1º)- NOMEAR o Sr. Raimundo Nonato Pessoa da Silva 
nomeado para exercer o Cargo Comissionado de Secretário Municipal 
de Administração, Planejamento e Finanças, sob o Regime Jurídico 
dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.
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Art. 2º)- DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais.

Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de 10 (dez) de 
março de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de 
março do ano de 2017.                                                                                                                                                                                 

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 1.000/2017 - DE 09 DE MARÇO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 
PELA MOVIMENTAÇÃO DAS CONTAS BANCÁRIAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE GUARAÍ, QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

R   E  S  O  L  V  E

Art. 1º)- NOMEAR como Responsáveis pela Movimentação 
Financeira das Contas Bancárias do Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente de Guaraí, os seguintes membros: Raimundo Nonato 
Pessoa da Silva, portador do CPF nº 800.871.241-49 e Élson de 
Araújo Leal, portador do CPF nº 887.183.363-53, podendo os referidos 
responsáveis: emitir cheques, abrir contas de depósito, solicitar saldos, 
extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, retirar 
cheques devolvidos, endossar cheques, sustar/contraordenar cheques, 
cancelar cheques, baixar cheques, cadastrar, alterar e desbloquear 
senhas, solicitar saldos/extratos de investimentos, encerrar contas de 
depósito, efetuar pagamentos por meio eletrônico e realizar todo o tipo 
de transferência eletrônica.

Art. 2º)- Esta Portaria entra em vigor na data de 10 (dez) de 
março de 2017, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de 
março do ano de 2017.                                                                                                                                                                                 

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 1.173/2017 - DE 09 DE MARÇO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS 
APROVADAS NO CONCURSO PÚBLICO, EDITAL 
Nº. 001/2016, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

CONSIDERANDO a Homologação do resultado do Concurso 
Público Municipal, Edital nº 001/2016, por meio do Decreto nº. 1.043/2016, 
publicado no Diário Oficial do Município de Guaraí nº. 166/2016, de 31 
de agosto de 2016;

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e, considerando o que dispõe o artigo 13, da Lei 
Municipal nº 006/2000, de 21 de março de 2000 – Regime Jurídico do 
Servidor Municipal;

D    E     C    R    E    T    A

Art. 1º)- Ficam CONVOCADAS  as candidatas aprovadas 
no Concurso Público Municipal, Edital nº. 001/2016, relacionados no 
Anexo I, deste Decreto, para comparecerem e tomarem posse nos seus 
respectivos cargos.

Art. 2º)- As candidatas deverão apresentar-se na Diretoria de 
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da publicação deste Decreto no Diário Oficial do 
Município de Guaraí, no horário das 08:00 às 12:30 horas, munidos das 
documentações exigidas no Anexo II, deste Decreto.

Art. 3º)- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos nove dias do mês de março do ano de 2017.                                                                                                                                            

                         
Lires Teresa Ferneda

Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

ANEXO I
DECRETO Nº 1.173/2017.

PROFESSORA    
Ordem Nome Inscrição nº Nota Situação

14 Andréia de Paula Silva Lima   21903 65,00 Classificada  

15 Dalayne Lopes dos Santos 25341 65,00 Classificada  

ANEXO II
DECRETO Nº 1.173/2017.

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA POSSE (DUAS CÓPIAS 
AUTENTICADAS):

• RG;
• CPF;
• 02 (DUAS) FOTOS 3X4;
• TÍTULO DE ELEITOR COM COMPROVANTE DE VOTAÇÃO DA 
ÚLTIMA ELEIÇÃO OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL;
• DOCUMENTOS COM PIS/PASEP, OU EXTRATO INEXISTÊNCIA 
DE REGISTRO (OBTIDO JUNTO AO BANCO DO BRASIL E CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL);
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA;
• DECLARAÇÃO QUANTO AO EXERCÍCIO OU NÃO DE OUTRO 
CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO E DECLARAÇÃO DE NÃO 
ACUMULAÇÃO DE CARGO (MODELO PRÓPRIO);
• COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EXIGIDO EM EDITAL;
• CERTIFICADO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE DISPENSA 
DA INCORPORAÇÃO (PARA OS DO SEXO MASCULINO);
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO. SE VIÚVO(A), 
ACOMPANHAR A CERTIDÃO DE ÓBITO DO CÔNJUGE, SE SEPARADO 
OU DIVORCIADO, TRAZER CERTIDÃO COM AVERBAÇÃO;
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FILHOS, SE HOUVER;
• EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS COM ATESTADO DE 
EXAME DE SANIDADE E CAPACIDADE FÍSICA HOMOLOGADOS 
PELA JUNTA MÉDICA DO MUNICÍPIO;
•ORIGINAL DE COMPROVANTE DE CONTA CORRENTE NO BANCO 
DO BRASIL;
• DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES QUE CONSTITUEM SEU 
PATRIMÔNIO  (MODELO PRÓPRIO);
• CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, 
IMPEDITIVOS DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA.  (EMITIDA NO 
LOCAL DE RESIDÊNCIA);
• CÓPIA DO DECRETO DE CONVOCAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 
MUNICIPAL DE GUARAÍ.

EXAMES ORIGINAIS E HOMOLOGADOS PELA JUNTA MÉDICA 
OFICIAL

• ELETROCARDIOGRAMA COM LAUDO;
• HEMOGRAMA COMPLETO;
• GLICEMIA EM JEJUM;
• LIPIDOGRAMA;
• VDRL.
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DECRETO Nº 1.174/2017 - DE 09 DE MARÇO DE 2017.

“EXONERA, A PEDIDO, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE INTERINA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

D   E     C    R    E    T    A

Art. 1º)- Fica a Sra. Daltilene Ribeiro Lima Figueiredo 
exonerada, a pedido,  do Cargo Comissionado de Secretária Municipal 
de Saúde, em caráter Interina, junto a Secretaria Municipal de Saúde 
de Guaraí.

Art. 2º)- DETERMINA que a Diretoria de Recursos Humanos, 
providencie os respectivos trâmites para que este Decreto surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de 10 (dez) de 
março de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
P L A N E J A M E N TO  E  F I N A N Ç A S  D E  G U A R A Í ,  E s t a d o 
do Tocantins, aos nove dias do mês de março do ano de 2017.                                                                                                                                            
                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

DECRETO Nº 1.175/2017 - DE 09 DE MARÇO DE 2017.

“DESTITUI GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

D   E     C    R    E    T    A:

Art. 1º)- Fica a Sra. Daltilene Ribeiro Lima Figueiredo, 
destituída da Função de Gestora e Ordenadora de Despesas do 
Fundo Municipal de Saúde de Guaraí.

Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de 10 (dez) de 
março de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos nove dias do mês de março do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

DECRETO Nº 1.176/2017 - DE 09 DE MARÇO DE 2017.

“REVOGA OS DECRETOS MUNICIPAIS  Nº 1.121 
E 1.139/2017, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

D   E     C    R    E    T    A:

Art. 1º)- Ficam revogados os Decretos Municipais nºs 
1.121/2017, de 06 janeiro de 2017, e nº 1.39/2017, de 20 de janeiro 
de 2017, que nomeia responsáveis pela movimentação Financeira das 
Contas Bancárias do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de 10 (dez) de 
março de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de março do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Anderson Miranda Moreira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

           
DECRETO Nº 1.177/2017 - DE 09 DE MARÇO DE 2017.

“EXONERA, A PEDIDO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

 
D    E     C    R    E    T    A

Art. 1º)- Fica o Sr. ANDERSON MIRANDA MOREIRA 
exonerado, a pedido, do Cargo Comissionado de Secretário Municipal 
de Administração, Planejamento e Finanças junto a Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

Art. 2º)- DETERMINA que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providencie os respectivos trâmites para que este Decreto 
surta seus efeitos legais.

Art. 3º)- Este Decreto entra em vigor na data de 10 (dez) de 
março de 2017,  revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de 
março do ano de 2017.                                                                                                                                                                                 

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

  DECRETO Nº 1.178/2017 - DE 09 DE MARÇO DE 2017.

“REVOGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 1.108/2017, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

D   E     C    R    E    T    A:

Art. 1º)- Ficam revogados os Decretos Municipais nºs 
1.108/20178, de 02 de janeiro de 2017, e 1.134/2017, de 20 de janeiro 
de 2017, que nomeia responsáveis pela Movimentação Financeira das 
Contas Bancárias do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de 
Guaraí.

Art. 2º)- Este Decreto entra em vigor na data de 10 (dez) de 
março de 2017,  revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de 
março do ano de 2017.                                                                                                                                                                                 

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal
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